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DECRETO Nº 001, DE 30 DE ABRIL DE 2025 

 

 
Declara, no âmbito da Câmara Municipal de Jaçanã/RN, 
pontos facultativos nos dias 02 e 12 de maio de 2025 e dá 
outras providências. 
 
 

O Presidente  Da Câmara Município de Jaçanã, Estado do Rio Grande do Norte, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 72, VI, da Lei Orgânica do Município de 
Jaçanã/RN; considerando que o dia 01 de maio de 2025 (quinta-feira) é feriado 
nacional do Dia do Trabalhador e que o dia 13 de maio de 2025 (terça-feira) é feriado 
municipal da Padroeira do Município de Jaçanã/RN; e considerando que, os dias 02 e 
12 de maio de 2025 recaem, respectivamente, numa sexta-feira e segunda-feira, e, 
portanto, ficam entre os finais de semana e os feriados; 

 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam declarados pontos facultativos, no âmbito da Administração 
Pública Municipal, os dias 02 e 12 de maio do corrente ano (sexta-feira e segunda-
feira, respectivamente). 

Art. 2º O disposto no artigo anterior não se aplica aos setores da administração 
pública municipal que, por sua natureza, exijam plantão permanente, bem como aos 
setores que não podem sofrer interrupção de continuidade no fornecimento dos 
serviços essenciais à população, além das atividades previamente agendadas cujas 
datas não podem ser alteradas. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Jaçanã/RN, 30 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

ESDRAS FERNANDES FARIAS 
PRESIDENTE 


